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A Mesa Dl~etora da Câmara MunIcipal de Ja
boticabal, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferIdas por LeI, 

FAZ SABER gue a Cimara MunlcIPal de Jaboticabal, a
provou e ela) nos termos do artigo 49 J § 2Q da Lel Orgânlca do 
MunIcíPIo de JaDotlcabal, promulga a seguInte EMENDA CONSTITU
CIONAL MUNICIPAL 
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"ArtIgo 121 -

§ 21 - Será deferIdo o pedIdo de retorno do servI
dor afastado na forma do disposto no parágrafo anterIor, antes 
do término do período de afastamento requerIdo, devldo a manI
festo lnteresse adminlstrativo " 

Artlgo 20 
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